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4.6.4. A inscrição com o pedido de isenção poderá ser efe-
tuada no período indicado no Cronograma Previsto - ANEXO II.

4.6.5. A FEC consultará o órgão gestor do CadÚnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

4.6.6. A relação das isenções deferidas e indeferidas será
disponibilizada nos portais www.fec.uff.br e www.nuclep.gov.br na
data prevista no cronograma.

4.6.6.1. O interessado disporá, unicamente, de dois dias para
contestar o indeferimento, exclusivamente mediante preenchimento
de formulário digital, que estará disponível no portal www.fec.uff.br.
Não serão aceitos pedidos de revisão posteriores.

4.6.7. O interessado, que tiver seu pedido de isenção in-
deferido, terá que efetuar todos os procedimentos para inscrição des-
critos nos itens 4.7 ou 4.8.

4.6.8. O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento do valor da inscrição dentro
do prazo estabelecido para inscrição estará automaticamente excluído
do Concurso Público.

4.6.9. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que
tenha realizado outra inscrição paga para o mesmo cargo/função, terá
sua isenção cancelada.

4.6.10. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição
automaticamente efetivada.

4.6.11. As informações prestadas no formulário, bem como a
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do can-
didato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.

4.6.12. Não será concedida isenção de pagamento do valor
da inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos

previstos neste item;
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste

Edital.
4.6.13. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento

feita em desacordo com este item.
4.6.14. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de

qualquer documentação entregue, será cancelada a inscrição efetivada
e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato
pela falsidade praticada, na forma da lei.

4.7. Da inscrição pela Internet
4.7.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá

acessar o portal www.fec.uff.br, onde consta o Edital, a Ficha de
Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação da
inscrição. A inscrição pela Internet estará disponível durante as 24
horas do dia, ininterruptamente, desde as 10 horas do 1º dia de
inscrição até às 23h59min do último dia de inscrição, conforme es-
tabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se o
horário local.

4.7.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orien-
tações para preenchimento da Ficha de Inscrição, via Internet, e
demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação
dos dados preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o
botão de rolagem do mouse seja acionado indevidamente e altere os
respectivos dados.

4.7.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá
imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do valor da ins-
crição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento não seja
efetuado, deverá acessar o portal www.fec.uff.br, e emitir 2ª via do
boleto bancário, que terá nova data de vencimento. A data limite de
vencimento do boleto bancário será o primeiro dia útil após o en-
cerramento das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efe-
tuado será desconsiderado.

4.7.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco
ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, que deverá ser
feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência bancária,
obrigatoriamente por meio do boleto bancário específico, impresso
pelo próprio candidato no momento da inscrição. Não será aceito
pagamento feito através de depósito bancário, DOC´s ou similares.

4.7.5. O comprovante de pagamento da inscrição deverá es-
tar de posse do candidato durante todo o Certame, para eventual
certificação e consulta pelos organizadores.

4.7.6. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis nos portais
www.fec.uff.br e www.nuclep.gov.br para consulta e impressão.

4.7.7. O candidato deverá verificar a confirmação de sua
inscrição no portal www.fec.uff.br e www.nuclep.gov.br a partir do
quinto dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário.

4.7.8. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo
candidato e guardada consigo juntamente com o canhoto da inscrição
com autenticação bancária.

4.7.9. O descumprimento de qualquer das instruções para
inscrição via Internet implicará no cancelamento da mesma.

4.7.10. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade
do candidato e deve ser feita com antecedência, evitando-se o pos-
sível congestionamento de comunicação do portal www.fec.uff.br nos
últimos dias de inscrição.

4.7.11. A FEC e a NUCLEP não serão responsáveis por
problemas na inscrição via Internet, motivados por falhas de co-
municação ou congestionamento das linhas de comunicação nos úl-
timos dias do período de inscrição, que venham a impossibilitar a
transferência e o recebimento de dados.

4.8. O candidato somente será considerado inscrito neste
Concurso Público após ter cumprido todas as instruções descritas no
item 4 deste Edital.

4.9. As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a FEC do
direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o
formulário de forma completa e correta, ou que preencher com dados
de terceiros.

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que re-
gulamenta a Lei nº 7.853 de 1989, e de suas alterações e, nos termos
do presente Edital, será reservado o percentual de 5% (cinco por
cento) das vagas oferecidas no Concurso Público.

5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de
uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que
gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão
considerado normal para o ser humano, conforme previsto em le-
gislação pertinente.

5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edi-
tal, os candidatos com deficiência participarão do Concurso em igual-
dade de condições com os demais candidatos, no que tange ao local
de aplicação de prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas,
aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e
a todas as demais normas de regência do Concurso Público.

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso
Público, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão
também na lista de classificação geral.

5.5. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 5.1 e
que declararem sua condição por ocasião da inscrição, caso con-
vocados para admissão, deverão se submeter à perícia médica rea-
lizada por Junta Médica indicada pela NUCLEP, que terá decisão
terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a
compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do car-
go/função.

5.6. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, será
desconsiderada a sua classificação na listagem de pessoas com de-
ficiência, sendo considerada somente sua classificação na listagem de
ampla concorrência.

5.7. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados
nas provas ou na perícia médica, ou de não haver candidatos apro-
vados em número suficiente para as vagas reservadas às pessoas com
deficiência, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

5.8. Após a admissão no cargo/função, a deficiência não
poderá ser arguida para justificar o direito a concessão de aposen-
tadoria por invalidez.

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas

formas estabelecidas neste Edital, observando-se o que se segue.
6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às

vagas reservadas deverá, sob as penas da lei, declarar esta condição
no campo específico da Ficha de Inscrição On-line.

6.3. O candidato com deficiência que efetuar sua inscrição
via Internet deverá, até o último dia de inscrição, enviar o laudo
médico ORIGINAL, atestando claramente a espécie e o grau ou o
nível de sua condição especial, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem
como a provável causa da condição especial, via SEDEX à FEC -
Concurso Público da Nuclebrás Equipamentos Pesados S/A - NU-
CLEP, Caixa Postal nº 100.301, CEP 24020-971, devendo ser no-
tificado à FEC seu envio, através de mensagem encaminhada para o
correio eletrônico atendimentoconcursos@vm.uff.br ou via fax (21)
2629-2804 / 2629-2820, especificando nome completo do candidato,
número da Ficha de Inscrição, data de postagem e o número iden-
tificador do objeto.

6.4. O candidato com deficiência poderá solicitar condições
especiais para a realização das provas, devendo solicitá-las no ato de
sua inscrição, no campo específico da ficha de inscrição, conforme
subitem 7.1.

6.4.1. A realização das provas em condições especiais re-
queridas pelo candidato, conforme disposto no subitem 6.4, ficará
sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FEC, observados os
critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.5. O candidato que não declarar a deficiência conforme
estabelecido no subitem 6.2, ou deixar de entregar o laudo médico
ORIGINAL, perderá a prerrogativa em concorrer às vagas reser-
vadas.

7. DAS PROVAS ESPECIAIS
7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se

submeter à Prova Objetiva, o candidato deverá solicitá-la no ato da
inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando cla-
ramente quais os recursos especiais necessários, arcando o candidato
com as conseqüências de sua omissão.

7.1.1. Caso haja solicitação de prova ampliada, as mesmas
serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16.

7.2. A realização da prova em condições especiais ficará
sujeita, ainda, à apreciação e deliberação da FEC, observados os
critérios de viabilidade e razoabilidade.

7.3. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de ama-
mentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento
especial para tal fim, deverão levar um acompanhante que ficará em
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda
da criança, não fazendo jus a prorrogação de tempo, conforme su-
bitem 8.14.

7.3.1. A candidata lactante que comparecer ao local de pro-
vas com o lactente, sem acompanhante, não realizará as provas.

8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETA-
PA S

8.1. As informações sobre os locais e os horários de apli-
cação das Provas Objetiva e Prática serão disponibilizadas no portal
www.fec.uff.br e www.nuclep.gov.br com antecedência mínima de 05
(cinco) dias da data de suas realizações, conforme consta no Cro-
nograma Previsto - ANEXO II.

8.2. O candidato deverá acessar e imprimir o Comunicado
Oficial de Convocação para Prova (COCP), constando, data, horário e
local de realização da Prova Objetiva, disponível no portal
w w w. f e c . u ff . b r.

8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia
de realização da Prova Objetiva, o seu Comunicado Oficial de Con-
vocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua sala,
sendo imprescindível que esteja de posse do documento oficial de
identidade conforme especificado nos subitens 8.7 e 8.7.1.

8.3. O candidato é o único responsável pela identificação
correta de seu local de realização de provas e pelo comparecimento
no horário determinado.

8.4. Os horários das Provas Objetiva e Prática referir-se-ão
ao horário local.

8.5. Quando da realização da Prova Objetiva, o candidato
deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta esferográfica de tinta
azul ou preta, fabricada em material transparente. Não será permitido
o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem de apontador, lapiseira ou
"caneta borracha".

8.5.1. O candidato deverá comparecer para a realização das
Provas Objetiva e Prática, portando documento oficial e original de
identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário
estabelecido para seu início.

8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de
realização das provas, após o horário fixado para o fechamento dos
portões, sendo que as Provas Objetivas serão iniciadas 10 (dez) mi-
nutos após esse horário. Após o fechamento dos portões, não será
permitido o acesso de candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as
provas ainda não tenham sido iniciadas.

8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade:
- Carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex-Minis-

térios Militares) pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias Mi-
litares;

- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (Ordens, Conselhos de Classe entre outros);

- Certificado de Reservista;
- Passaporte;
- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal,

valem como identidade;
- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com

foto).
8.7.1. Não serão aceitos como documento de identidade:
- Certidões de nascimento ou casamento;
- Títulos eleitorais;
- Carteiras de Motorista (modelo sem foto);
- Carteiras de Estudante;
- Carteiras Funcionais sem valor de identidade;
- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de

forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato (foto e
assinatura).

8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização de qualquer etapa, documento de identidade
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será submetido
à identificação especial, compreendendo coletas de assinaturas em
formulário próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta de di-
gital.

8.8. A identificação especial será exigida, também, ao can-
didato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à
fisionomia ou à assinatura do portador.

8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao
Fiscal de Sala, antes do acesso à sala de prova.

8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso
nas salas ou no local de realização das provas, de candidatos sem
documento oficial e original de identidade nem mesmo sob a ale-
gação de estar aguardando que alguém o traga.

8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já
tenham terminado as provas no local de realização dos mesmos. Ao
terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local,
não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros e be-
bedouros.

8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local
das provas, ressalvado o contido no subitem 7.3.

8.11. As provas acontecerão em dias, horários e locais in-
dicados nas publicações oficiais e no COCP. Não haverá, sob pretexto
algum, segunda chamada, nem justificação de falta, sendo consi-
derado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar às
provas. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data e locais
pré-determinados.

8.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos,
objetivando a realização de exame datiloscópico, com a finalidade de
confrontar os dados dos candidatos que venham a ser convocados
para admissão, a critério da administração.

8.13. O candidato não poderá ausentar-se da sala de rea-
lização da Prova Objetiva após assinatura da Lista de Presença e
recebimento de seu Cartão de Respostas até o início efetivo da prova
e, após este momento, somente acompanhado por Fiscal. Portanto, é
importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se ne-
cessitar, antes de sua entrada na sala.

8.14. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento do
candidato.

8.15. Será automaticamente eliminado do Concurso Público,
o candidato que durante a realização das Provas Objetiva e Prática:

a) for descortês com qualquer membro da equipe encar-
regada da aplicação das provas;

b) for responsável por falsa identificação pessoal;
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter

aprovação;
d) ausentar-se do recinto das provas sem permissão;
e) deixar de assinar lista de presença;
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